
FII POLO CRI (PORD) 
 

Deliberações de AGE  

 

A Oliveira Trust DTVM S.A., na qualidade de instituição administradora, informa que 

foi aberta em 26/11/2013, às 16h00m, a assembleia do Fundo Polo Fundo de 

Investimento Imobiliário - Recebíveis Imobiliários II - FII. 

 

Os quotistas titulares de 55,25 % (cinquenta e cinco vírgula vinte e cinco por cento) das 

quotas votantes, correspondente à 50,82 % (cinquenta vírgula oitenta e dois por cento) 

da totalidade de das quotas emitidas pelo Fundo, presentes na assembleia deliberam, por 

unanimidade de votos:  

 

(i) Pela alteração da definição de Benchmark prevista no Regulamento, que passa a 

vigorar na forma abaixo:“Benchmark: A rentabilidade da Nota do Tesouro Nacional 

série B – NTN-B, tendo como referência a NTN-B com duration próximo de 6 anos, 

acrescida de 1% (um por cento) ao ano, calculada conforme disposto no item 14.3.9 

abaixo” 

 

(ii) Pela inclusão do item 14.3.9 no Regulamento, contendo a fórmula para cálculo do 

Benchmark, conforme exposto na ata. 

 

(iii) Por alterar a periodicidade de apuração da Taxa de Performance, mediante alteração 

dos itens 14.3.4 e 14.3.6 do Regulamento, que passam a vigorar da forma exposta 

abaixo: 

 

Nova redação ao item 14.3.4: “14.3.4. Sem prejuízo do disposto no item14.3.1 acima e 

no item 14.3.6 abaixo, o valor total da provisão da Taxa de Performance apurado no 

último Dia Útil de cada semestre será fixado na Carteira do Fundo, sendo esta a data 

de provisão da Taxa de Performance, e será pago conforme item14.3.1acima, 

iniciando-se uma nova provisão da Taxa de Performance no início do semestre 

seguinte.” 

 

Nova redação ao item 14.3.6: “14.3.6: Sem prejuízo dos pagamentos semestrais da 

Taxa de Performance, caso num dado semestre não haja provisionamento da Taxa de 

Performance em decorrência de não atingimento do Benchmark, para efeitos do 

cômputo da Taxa de Performance o valor da Cota base será equivalente ao valor da 

Cota apurado na data de provisão da Taxa de Performance mais recente, descontado 

pela composição das rentabilidades do Fundo apuradas nos meses consecutivos, 

encerrados, em que não houve provisionamento da Taxa de Performance, iniciando-se 

na última data de provisão da Taxa de Performance ou na data da última 

integralização, o que ocorrer por último, sendo neste caso a “Cota Base Ajustada”, 

conforme formula exposta na ata e no regulamento.”  

 


